
INDICAÇÃO Nº 
402
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a remessa de recursos financeiros para aplicação em políticas sociais para jovens e crianças no município de Ipuã - SP.
JUSTIFICATIVA

Ipuã é aprazível município de pequeno porte do interior paulista e como tal sofre com as restrições orçamentárias, inevitavelmente impostas em função da baixa arrecadação fiscal.


Entre os moradores daquela cidade, muitos jovens e crianças que sem opção de atividades acabam se tornando vulneráveis às problemáticas contemporâneas como consumo de entorpecentes, prostituição, desemprego e tantos outros.


Nesse sentido, preocupado com essa situação e péssima perspectiva, busca a Ilustríssima Sra. Giovana Fratin, Diretora do Departamento de Cidadania e Políticas Sociais, por recursos a serem aplicados na referida área amenizando problemas futuros com a atual geração de jovens e as muitas outras por vir, motivo pelo qual deve o Estado de São Paulo atender o pedido o quanto antes.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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